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IN DIC AÇÃO 
Nº 156/ 2021

ENCAMINHE-SE AO SENHOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

S la ,i __ 5 
_ O 8 FF.V 2021 /

a UUJ essoes 7 

PRESIDENTE 

Considerando que maus contribuintes estão jogando todo tipo de
entulho no Jardim Ferrari, proximidades do Cemitério Bom Jesus lá existente; 

Considerando que essa prática deve ser evitada, com colocação de
placa indicativa de que é PROIBIDO JOGAR LIXO NO L OCAL, com a advertência de 
sofrer o infrator as penalidades previstas na Lei Municipal; 

Considerando que o Município deve realizar a retirada do entulho que
já se encontra lá depositado, para se evitar a proliferação de insetos peçonhentos e ainda, 
indiretamente incentivar que outros maus contribuintes façam também do local um verdadeiro 
receptor de lixo. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos
meios regimentais, verifique a possibilidade de determinar o setor competente promover a 
retirada dos entulhos que foram jogados nas proximidades do Cemitério Bom Jesus, junto .ao 
Jardim Ferrari, instalando placa no local com os dizeres PROIBIDO JOGAR LIXO, pena de 
sofrer as penalidades de confonnidade com Lei Municipal. 

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2021. 

iJ�&� Sa,yira Valéria Vadalá Muller 

/ Vereadora
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